
Reabertura ou construção de salas de aulas para atendimento da educação infantil dentro
dos bairros Vila Cristo Redentor e Santa Maria.

Considerando  que  a  população  dos  bairros  abaixo

mencionados  vem apontando o  descontentamento  referente  a  distância  das  escolas  de

educação infantil com o bairro;

Considerando que os alunos da região não tem a oferta de

transporte escolar gratuito o que faz que diversas crianças transitem longas distâncias para

acessar a escola,  mesmo quando se faz uso de ônibus urbano, uma vez que este não

adentra o bairro da escola disponibilizada atualmente,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para reabertura ou construção de salas de aulas para

atendimento da educação infantil dentro dos bairros Vila Cristo Redentor e Santa Maria.

Sala das Sessões, em 1º de setembro de 2024.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique 
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